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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO JOÃO CARDOSO PROFESSOR AUDITOR - GAB. 06

 
EMENDA 

EMENDA (MODIFICATIVA) Nº             DE 2020
(Do Senhor Deputado JOÃO CARDOSO - AVANTE)

 
Ao Projeto de Lei nº 1.104, de 2020, "Veda a aplicação de
reajustes nas mensalidades e o cancelamento dos planos de
saúde enquanto perdurar a pandemia da Covid-19, no
âmbito do Distrito Federal."

 
Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 1.104/2020 a seguinte redação:
 
Art. 1º É vedado o reajustamento dos valores das mensalidades e o cancelamento dos

planos de saúde pelas operadoras em razão do atraso no pagamento das mensalidades enquanto
perdurar a pandemia da Covid-19.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A presente emenda modificativa tem por finalidade melhorar a redação do art. 1º da

propositura, de forma que não haja problemas quando da sua aplicação.
        
 
Sala das Sessões, em.......................................
 

Deputado JOÃO CARDOSO
Autor
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